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Dispõe sobre a constituição do Serviço de
Inspeção M • • 1unicipal e os procedimentos de
Inspeção sanitária em estabelecimentos
que produzem e manipulam produtos de
origem animal no Município de Arapongas
e dá outras providências.

Art. 19. Esta Lei fixa normas de ins e ã . -
Arapongas, para a industrialização b . p ç o e de fiscalização sanitária, no Município de

:. ·,O eneficiamento e a • r -animal, cria o Serviço de Inspeção M . .
1

comercialização de produtos de origem
unicipa - SIM e dá outras providências.

§ 12• O Serviço de lnspeç- M • • 1
que conveniente, pela sigla SIM-::po~~•;tª de Produtos de Origem Animal será designado, sempre

§
22• ESta Lei está em conformidade à Lei Federal ne 9.712/1998, ao Decreto Federal n2

5•741/2006 e ao Decreto ne 7.216/2010, que constituiu e regulamentou o Sistema Unificado de
Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa).

Art. 22. Os princípios a serem seguidos no presente regulamento são:

1 - Promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao mesmo tempo, que
não implique obstáculo para a instalação e legalização da agroindústria rural de pequeno porte;

li - Ter o foco de atuação na qualidade sanitária dos produtos finais;
Ili - Promover o processo educativo permanente e continuado para todos os atores da cadeia

produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a máxima participação de
governo, da sociedade civil, de agroindústrias, dos consumidores e das comunidades técnica e
científica nos sistemas de inspeção.

1 - Mun·,c·,pal depois de instalada, pode ser executada de forma permanenteArt. 39. A inspeçao '«

ou periódica.

. - d ser executada obrigatoriamente de forma permanente nos$ 12. A inspeção leve _ . .
.. bate das diferentes espécies animais.

estabelecimentos durante o aba ,~,ais de abate os animais domésticos de produção, silvestres e
d r espécies amm '

1 - enten e-se por ·ientes de áreas de reserva legal e de manejo sustentável.• • s ou preveniexóticos criados em cativeiro

. tos previstos nesta Lei a inspeção será executada de forma
5 22. Nos demais estabelecimen

periódica.

Fii""pR.::TOCOLO GERAL 3040
0111: ~4112/2017 Horário: 13·2e~Á'

Legislativo • .
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1 - os estabelecimento .s com msp -estabelecida em nor eção periódica ter- f ... . rmas complementares . ao a treqüência de execução de inspeção
Municipal de Agricult , expedidos por utidura, Serviços Pübf; . autoridade competente da Secretaria
dife t d Cos e Meio Ar 1bi1 eren es produtos e processos produtj Ambiente - SEASPMA, considerando o risco dos

d •vos envolvidprocessos e produção e do desemt h 1os, o resultado da avaliação dos controles dos
pen ° de cada estab 1 •programas de autocontrole. e ec,mento, em função da implementação dos

§32. Caberá ao Serviço de Inspeção M ..
de inspeção sanitária. Municipal de Arapongas a responsabilidade das atividades

Art. 4e. A Secretaria de A • 1
M

. , . d Ar ricultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente - SEASPMA - do
umc1p10 e rapongas poderá t b 1 •' es a e ecer parceria e cooperação técnica com municípios com o

Estado do Paraná e a União pode á ri .-a.
• h ·ri participar de consorcio de municípios para facilitar o

desenvolvimento de atividades e para - d • :. , . a execuçao o Serviço de lnspeçao sanitária em conjunto com
outros municípios, bem como poderá solicitar a adesão ao Suasa.

Parágrafo único. Após a adesão do SIM ao Suasa os produtos Inspecionados poderão ser
comercializados em todo o território nacional, de acordo com a legislação vigente.

Art. 52. A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário dos produtos de origem animal
após a etapa de produção, compreendido o transporte, a distribuição e a comercialização, e será de
responsabilidade da Vigilância Sanitária do Município de Arapongas, incluídos restaurantes, padarias,
pizzarias, bares e similares, em conformidade ao estabelecido na Lei n 8.080/1990.

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em sintonia,
·t d ·ço-es paralelismos e duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária entre os

evitando-se superposv '
órgãos responsáveis pelos serviços.

. d
1

-
0
Municipal respeitará as especificidades dos diferentes tipos de

Art. 62., O Serviço le Inspeça .. .a

1
d redução incluindo a agroindústria rural de pequeno porte,

produtos e das diferentes escalas e P '
conforme regulamento específico.

e Selho de Inspeção Sanitária com a participação de
tituído um onArt. 79, Será constu . . d A ·icultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente - SEASPMA

·· Municipal le gr 'vrepresentante da Secretaria , a ricultores e dos consumidores para aconselhar, sugerir,
M • • ai de Saude, dos g - d fi 1· - • • •- e da Secretaria lunicip -a dos serviços de inspeção e te fiscalização sanitária e

li ados a execuçao
debater e definir assuntos g portarias e outros.

1 ntos normas,
sobre criação de regu ame '

• & ções sobre todo o trabalho e procedimentos de
sistema de informa

Art. SR. Será criado um . do registros auditáveis.
.. -a, sanitária, gera

inspeção e de fiscalizaçao
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Parágrafo único Será d
'bl" M . . • e responsabilidade da Se t . . .Püt licose leio Ambiente - SEASPM , 2cretaria Municipal de Agricultura, Serviços
. - a alimentação em t - .a inspeçao e a fiscalização sanitária d · anutenção do sistema de informações sobre

O respectivo município.

Art. 92. Para obter o registro no servi . -
pedido instruído com document "IÇO de inspeção o estabelecimento deverá apresentar o

n os, conforme regulamento específico.

Art. 10. O estabelecimento podrá t b 1 . .. . er ra alhar com mais de um tipo de atividade, devendo, para
isso, prever os equipamentos de acord ·o com a necessidade para tal e no caso de empregar a mesma
linha de processamento deverá ser co 1 (d • • ' • • • •• nciut la uma atividade para depois iniciar a outra.

Parágrafo único. O Serviço de Inspeção Municipal pode permitir a utilização dos equipamentos
e instalações destinados à fabricação de produtos de origem animal para o preparo de produtos
industrializados que, em sua composição principal, não haja produtos de origem animal, mas estes
produtos não podem constar impressos ou gravados, os carimbos oficiais de inspeção previstos neste
Regulamento, estando os mesmos sob responsabilidade do órgão competente.

Art. 11. A embalagem dos produtos de origem animal deverá obedecer às condições de higiene
necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor, obedecendo
às normas estipuladas em legislação pertinente.

Parágrafo Único. Quando a granel, os produtos serão expostos ao consumo acompanhados de

d f b V·isível contendo informaçoes previstas em regulamento específico.folhetos ou cartazes e arma em ,

d - r transportados e armazenados em condições adequadas paraArt. 12. Os produtos leverão se
a preservação de sua sanidade e inocuidade.

• produtos os subprodutos e os insumos deverão seguir
A téria·prima os animais, os ,

Art.13. ma + " q ento e portarias específicas.
padrões de sanidade definidos em regulam

rfi Para venda direta de produtos em pequenas
·1d rmas especificas

Ar 14. Serão edita as no t Federal n2 5.741/2006.
visto no Decreto

quantidades, conforme pre
t Lei além das previstas em regulamentos• fr ;6es a presente »

Art. 15. São consideradas intra° . . -

d p der Executivo: d . speção quando no exercício de suas atribuições
específicos o o tara autoridade e in '

I- desrespeitar ou desaca .,
toridades competentes no exercício de suas

legais; -·ao fiscalizadora das au 0

dificultar a açi . .
li - obstar ou manados das autoridades sanitárias

d·d s e/ou atos e
funções; . . ões expe 1 ªrir intima

111 - descumP I tivas a estabelecimentos e produtos
. egulamentares re a

competentes; normas legaiseT
IV - transgredir outras

de origem animal.
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Art. 16. Ficam estabelecid; _
1 d 1 . - as as seguintes penard d .

ou tota a legislação, sem prejuízo da res
O

. . 1 ª es administrativas na inobservância parcial
1 - advertência; P nsabihdade cível penal cabível:
li-multa;

Ili - apreensão dos produtos inadequa
IV. inutilização dos d q . dos ao processamento ou consumo;

produtos apreendidos;
V. suspensão temporária das atividades do estabelecimento;
VI. interdição parcial do estabelecimento;
VII. interdição total do estabelecimento;
VIII. cancelamento do registro junto ao SIM-Arapongas;

Parágrafo Único. Os valores das multas, bem como as hipóteses de aplicações das penalidades
serão estabelecidos em decreto municipal.

Art. 17. Os recursos financeiros necessários à implementação da presente Lei e do Serviço de
Inspeção Municipal serão fornecidos pelas verbas alocadas na Secretaria Municipal de Agricultura,
Serviços Públicos e Meio Ambiente - SEASPMA, constantes no Orçamento do Município de Arapongas.

Art. 18. Para a realização das atividades previstas nesta Lei, serão cobradas taxas conforme

legislação especifica.

Art 19. Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução da presente Lei, bem como
a sua regulamentação, serão resolvidos através de resoluções e decretos.

das as disposições em contrário a esta Lei.Art. 20. Ficam revoga

. l; mntará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
Art. 21. O Poder Executivo regulame

data de sua publicação.

. a data de sua publicação.
Art. 22. Esta lei entra em vigor n

Arapongas, 29 de novembro de 2017.
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Legislativ_
!

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

MENSAGEM N2. 086/2017

Arapongas, 29 de novembro de 2017.

.
1

. . Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis o
me uso Projeto de Lei que versa s b · · -

. 0 re constituição do Serviço de Inspeção Municipal - SIM-
e os procedimentos de inspeção sa itá ·ni na em estabelecimentos que produzem e manipulam
produtos de origem animal no Município de Arapongas.

As ações municipais voltadas para a formalização de novas
agroindústrias e para a implantação de serviços de inspeção são de grande importância,
porquanto iniciativas como essas promovem a preservação da saúde humana e do meio
ambiente, bem como influenciam positivamente na empregabilidade, na capacitação de
profissionais, no desenvolvimento econômico e, principalmente, na comercialização de
produtos com maior segurança sanitária e qualidade.

o serviço público de inspeção é responsável pela realização da
prévia fiscalização industrial e sanitária dos produtos de origem animal, visando promover a

1d '1bli: mnça alimentar, de sorte que inclui o abate de animais e seus produtos;sau e pu 1ca e a segura , .
d · d . 0 leite e seus derivados; ovos e seus derivados; mel e cera deo pescado e seus enva os,

abelhas e seus derivados.

t Serviço de Inspeção Municipal - SIM, é um serviçoPortan.o, o
á b neficiar tanto empresários da agroindústria quanto

• , • 0 qual dever eprestado pelo Municip1o, ·ialmente quanto à qualidade dos produtos de
. sumidor, espec1a população, ou seja, O con . d

1 -0 inspeciona os.
origem animal, que por e e sa

1 t ão do SIM se estará valorizando os nossose a imp an açom s famílias que, de alguma forma, irão deixar
dimentos para sua .

Produtores rurais, gerando ren é dos impostos, no comércio, etc., agregando valor
·;ípio atraves ; a.z...

d. ntos para o Munic te na qual O que é produzido no Mun1c1p10esses renlime1 do uma correm ,
<..+. Assim forman ,à produção primara. ~bém ficam aqui.

. .. dimentos tam
e vendido aqui e os ren .. ortância de criar esse tipo de serviço,

d geral, a imp
pe modo ·-idadãos, que consumirão produtos com

tricional dos c1 , • ~nmentar e nu . á formalização dos estabelecimentos
promoverá a segurança a . . saúde, incentivar a

em riscos a
maior qualidade e s
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agroindustriaiS, oportunizará a geração de renda dos produtores e, por consequência,
ampliará as receitas municipais e fomentará o desenvolvimento local.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime
dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa
Colenda Casa de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, com a convocação de sessões
extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, com a sua apreciação em regime de
urgência, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa

Casa de Leis.

Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações.

Exmo. Sr, SANTOS
oVALDo ALVES D?7,, Municipal
DD. Presidente da Cãm
Nesta
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COMISSÃO DE JU
STIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER nº 12!, /2017.

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei nº. 82/2017

Poder Executivo

iiiiN
PROTOCOLO GER

Data: 08/12/20; A 3090L 7 Horarlo· 10·14
·glalativo - PCJR 128/20+7

Dispõe sobre a constituição do Serviço de Inspeção Municipal e os
procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos que produzem e manipulam
produtos de origem animal no Município de Arapongas e dá outras providências. sobre
alteração e acréscimo de dispositivos que menciona da Lei Orgânica do Município de

Arapongas.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
04 de dezembro de 2017, Projeto de Lei nº. 82/2017, de 29 de novembro de 2017.

1 - Relatório

. t de Lei de autoria do Poder Executivo, que visa a
Trata-se de Projeto . -

. _ municipal e os procedimentos de inspeção
- de serviços de inspeçao

constituiçao importância, porquanto tais iniciativas promovem a
á . que são de grande flsanit na, d meio ambiente, bem como 1n uenc1am

- úde humana e o . .
preservaçao da sa . . capacitação de profissionais, no

empregabilidade, na . . -
positivamente na . . 1 nte na comercialização de produtos com

mico e, principalme ,
desenvolvimento econo , rdade

anitária e qua 1 •maior segurança s
em correspondente.

anha a mensaQAcomp

g·,me de urgência com convocação de
em re

solicita trâmite
extraordinárias.

a Pronunciar-me., . passoÉ o relatór1o.

3520667 - Fone/Fax: (43) 3252-0634

...----------389 fone: (43) 3- -Ara ongas - Parana
389 centro - . pr.gov.br - r

Pongas.ww.cmaf?
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11 - Parecer do Relator

O Presente Projeto acha-se amparado pela Constituição Federal, em
seu artigo 30, inciso 1, bem como pela Lei Orgânica do Município, pelo disposto no artigo
8, inciso 1, estabelecendo que o Município possui competência legislativa para cuidar
de assuntos de interesse local, razão por que tema relacionado à proteção da saúde da
população se insere no rol de competência da municipalidade.

A Constituição Federal de 88, no artigo 23, li, VI e VII confere ao
município competência para cuidar da saúde pública, proteger o meio-ambiente,
fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar.

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo nos artigos 41, inciso 1,
da Lei Orgânica Municipal:

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias

compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câ~ara: ~li - - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e

ifi dos no Regimento Interno da Câmara Municipal.especrIca

• d aspectos relativos à forma, o Projeto em estudoConsiderando os d
, 1 eficaz bem como repercute matéria le• legislativa exequível e , a

apresenta a tecrnca A • 1 gislativa do Município, conforme d1spoeé de competência leinteresse local e, portanto,

a Lei Orgânica Municipal.

S • 0 de Inspeção Municipal vem da, • criação do ierviç
No menta, a od tos a garantia de que aquele produtoonsumidor de pr u . .

idade de assegurar ao e . •A • sanitárias satisfatórias. Assim sendo,necessIc ormas higiénico-s
• d "do dentro das no . d produtos de origem animal que seJamfoi pro uz1 ão a qualidade os . . .
t de-se garantir à populaçG ·comercializados no Municipio.pre en . possam ser

roduzidos eI

manipulados e pI está dentro da competência
• to a proposta es ..

Em vista dist , . rtunidade e conveniência, não. • ai possui opo
d ente mun1c1p , a legal ou constitucional.constitucional o hum óbice de naturez

d assim, nen ~ _Japresentan o, V ~
;

F nc/Fax: (43) 3252-0634252-0667- 'o1 .a
. Fone: (43)' _ 4rapongas - Paraná

389 Centro . pr.!!ov.br
Pongas. -ww.cmara
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Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei, de
iniciativa do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

'd - expandidas peloAnte o exposto, tendo em vista as cons, eraçoes
Projeto de Lei 82/2017, de autoria do Poderrelator, opinamos pela aprovação do ..

t• encaminhando a matéria para deliberação do Plenano.Executivo,

07 d dezembro de 2017.Sala das Comissões, em e

Antônio

(43) 3252-0634Fone/Fax:
3 3252-0667° , • Paraná

rone: -, - Arapongacentro r.govo'389 Longas.cmaraP/.
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PROJEropLNe4.651/2047

Dispõe sobre a constituição do Serviço de
Inspeção Municipal e os procedimentos de
inspeção sanitária em estabelecimentos que
produzem e manipulam produtos de origem
animal no Município de Arapongas e dá
outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1
2
• Esta lei fixa normas de inspeção e de fiscalização sanitária, no Município de

Arapongas, para a industrialização, o beneficiamento e a comercialização de produtos de origem
animal, cria o Serviço de Inspeção Municipal - SIM e dá outras providências.

§ 12. O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal será designado, sempre
que conveniente, pela sigla SIM-Arapongas.

§22. Esta lei está em conformidade à Lei Federal n9 9.712/1998, ao Decreto Federal n°
t o 7 216/2010 que constituiu e regulamentou o Sistema Unificado de5.741/2006 e ao Decre O n= . ,

Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa).

• í • a serem seguidos no presente regulamento são:Art. 29. Os principios

·id humana e do meio ambiente e, ao mesmo tempo, queservação da sau e
1 - Promover a pres _, [ lização da agroindústria rural de pequeno porte;, 1 a instalaçao e ega 1

não implique obstacu O para _ ualidade sanitária dos produtos finais; .
li - Ter o foco de atuaçao na q . ente e continuado para todos os atores da cadeiaeducativo perman
Ili _ Promover o processo ...= d rviço e assegurando a máxima participação de

democratização Io se . , .
produtiva estabelecendo a e . , . dos consumidores e das comunidades técnica e» -««~l, de agroindústrias,governo, da sociedade c,v, ' _

.. de inspeçao.científica nos sistemas
• 1 da pode ser executada de forma permanente

·.., +l, depois de instala +,

Art. 39. A Inspeção Municipal»

ou periódica.
tada obrigatoriamenteser execu . .

5 1e. A inspeção d°,,aferentes espécies animais.
nte o abateestabelecimentos dura

de forma permanente nos
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1-entende-sepore . . o do Paraná
Species anim;··

exóticos criados em cativeiros
O

ais de abate, os animais do • •
. u provenientes de á d meStlcos de produção, silvestres e

reas e reserva le I d .§ 22 N d . ga e e manejo sustentável.
• Ios temais estabelecim

periódica. entes previstos nesta Lei a • _I Inspeção será executada de forma
- os estabelecimentos •

b 1
. com inspeção pe "ód•esta elecida em normas co I ru lica terão a frequência d _ • _. . mplementares exr di 1e execuçao de mspeçao

Municipal de Agricultura, Serviços Públ" p~ idos por autoridade competente da Secretaria

d
·t icos e Meio A b'
1 erentes produtos e processos produti mbiente - SEASPMA, considerando o risco dos

d
ivos envolvidos 1processos e produção e do desem h ' o resu tado da avaliação dos controles dos

pen ° de cada estab 1 •programas de autocontrole. e ecimento, em função da implementação dos

539. Caberá ao Serviço de Inspeç M ••. _ ao Iunicipal de Arapong bili • •de mspeçao sanitária. as a responsabilidade das atividades

Art. 4e. A Secretaria de Agricult s • •·· tura, Serviços Públicos e Meio Ambiente - SEASPMA - do
Município de Arapongas, poderá estabelecer parceria e cooperação técnica com municípios com o
Estado do Paraná e a União poderá rti° di .+ '. , pa 1c1par e consorcio de municípios para facilitar o
desenvolvimento de atividades e para a execução do Serviço de Inspeção sanitária em conjunto com
outros municípios, bem como poderá solicitar a adesão ao Suasa.

Parágrafo único. Após a adesão do SIM ao Suasa os produtos inspecionados poderão ser
comercializados em todo o território nacional, de acordo com a legislação vigente.

Art. s2. A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário dos produtos de origem animal
após a etapa de produção, compreendido o transporte, a distribuição e a comercialização, e será de
responsabilidade da Vigilância Sanitária do Município de Arapongas, incluídos restaurantes, padarias,
pizzarias, bares e similares, em conformidade ao estabelecido na Lei n!! 8.080/1990.

P
, f , • A ·inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em sintonia,

aragra o umco. . _ . . _ . • .. . - ralelismos e duplicidade de mspeçao e f1scaltzaçao samtana entre os
evitando-se superpos1çoes, pa
órgãos responsáveis pelos serviços.

- Municipal respeitará as especificidades dos diferentes tipos de
A 6e. O Serviço de Inspeçaort. • e d redução incluindo a agroindústria rural de pequeno porte,

produtos e das diferentes escalas e p '
conforme regulamento específico.

e Selho de Inspeção Sanitária com a participação de
·t 'do um onArt. 79. Será constitu' . ultura serviços Públicos e Meio Ambiente - SEASPMA

. Municipal de Agnc ,representante da Secretaria , a ricultores e dos consumidores para aconselhar, sugerir,
:, 44de Saúde, dos ,, -a, d fi 9It -a, ·iti- e da Secretaria Mun1c1pa _ dos serviços de mspeçao e e iscalização sanara e

[~gados a execuçao
debater e definir assuntos ig portarias e outros.

1 entos normas,
sobre criação de regulam "

F · (43) - .. :
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Art. 8. Será criado um .
, sistema de informa·5

inspeçao e de fiscalização sanitária çoes sobre todo o trabalho e procedimentos de
gerando registros auditáveis.

Parágrafo único s á
. . . • er de responsabilidade da . . .

Públicos e Meio Ambiente - SEASPMA, 3[. Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços
_ a alimentação e ma t - .

a inspeçao e a fiscalização sanitária d . nutenção do sistema de informações sobre
o respectivo município.

Art. 99. Para obter o registro no servi . -
pedido instruído com doe tc "Iço de inspeção o estabelecimento deverá apresentar o

umen os, conforme regulamento específico.

Art. 10. O estabelecimento poderá t b lh ·. . ra a ar com mais de um tipo de atividade, devendo, para
isso, prever os equipamentos de acord ·o com a necessidade para tal e, no caso de empregar a mesma
linha de processamento, deverá ser concluída uma atividade para depois iniciar a outra.

Parágrafo único. O Serviço de Inspeção Municipal pode permitir a utilização dos equipamentos
e instalações destinados à fabricação de produtos de origem animal para o preparo de produtos
industrializados que, em sua composição principal, não haja produtos de origem animal, mas estes
produtos não podem constar impressos ou gravados, os carimbos oficiais de inspeção previstos neste
Regulamento, estando os mesmos sob responsabilidade do órgão competente.

Art. 11. A embalagem dos produtos de origem animal deverá obedecer às condições de higiene
necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor, obedecendo
às normas estipuladas em legislação pertinente.

• f u· · Q ndo a granel os produtos serão expostos ao consumo acompanhados deParagra o nico. ua , _ . . .
b · • 1 contendo informaçoes previstas em regulamento específico.folhetos ou cartazes de forma em v1s1ve ,

- t ansportados e armazenados em condições adequadas para
Art. 12. Os produtos deverão ser r

- 'dade e inocuidade.a preservaçao de sua sanl

. . rodutos os subprodutos e os insumos deverão seguir
té • prima os animais, os P '

Art. 13. A ma ria- '
1

nto e portarias específicas.
padrões de sanidade definidos em regulame

fi para venda direta de produtos em pequenas
+ yd; 1ormas especificas

Art. 14. Serão edita as n to Federal nº 5.741/2006.
isto no Decre

quantidades, conforme prev
t Lei além das previstas em regulamentos

f -es a presen e ,
- nsideradas in raço

Art. 15. São co! . . . _
d Executivo: d . eção quando no exercício de suas atribuições

específicos do Po er a autoridade e insp '
speitar ou desacatar' z..

I-desresp idades competentes no exercício de suas
legais; ao fiscalizadora das autor

d"fcultar a ª
11 - obstar ou 1

I 1ados das autor· s sanitárias
didas e/ou atos eman

funções; intimações expe 1

Ili - descumprir

competentes;

t Fone: (43), Arapongas - Paraná
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IV-transgredir outras n arana --
ormas legais

de origem animal. e regulamentares relativas a estabel • t dec1men os e pro utos

Art. 16. Ficam estabelecid; ,
1 d · - las as seguintes penalid d d . . .

ou tota a legislação, sem prejuízo da res . . ª es aiministrativas na inobservância parcial
I- advertência; 5ponsabilidade civel penal cabível:

li -multa;

111- apreensão dos produtos inad
IV. inutilização dos dt lequados ao processamento ou consumo;

pro utos apreendidos·
V. suspensão temporária das atividades do estabelecimento;
VI. interdição parcial do estabelecimento·
VII. interdição total do estabelecimento:,
VIII. cancelamento do registro junto ao SIM-Arapongas;

Parágrafo Único. Os valores das multas, bem como as hipóteses de aplicações das penalidades
serão estabelecidos em decreto municipal.

Art. 17. Os recursos financeiros necessários à implementação da presente Lei e do Serviço de
Inspeção Municipal serão fornecidos pelas verbas alocadas na Secretaria Municipal de Agricultura,
Serviços Públicos e Meio Ambiente - SEASPMA, constantes no Orçamento do Município de Arapongas.

Art. 18. Para a realização das atividades previstas nesta lei, serão cobradas taxas conforme

legislação especifica.

Art. 19. Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução da presente Lei, bem como
a sua regulamentação, serão resolvidos através de resoluções e decretos.

. • d as disposições em contrário a esta Lei.Art. 20. Ficam revoga as

. l; 1tará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
Art. 21. O Poder Executivo regulamen

data de sua publicação.

. na data de sua publicação.
Art. 22. Esta lei entra em vigor

NICKENIG
MÁRCIO ANTONIO

4° SECRETÁRIO
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LEI N9. 4.644, DE 13DE DEZENABR_E2o+

0392

Dispõe sobre a constituição do Serviço de
Inspeção Municipal e os procedimentos de
inspeção sanitária em estabelecimentos
que produzem e manipulam produtos de
origem animal no Município de Arapongas
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19. Esta Lei fixa normas de inspeção e de fiscalização sanitária, no Município de
Arapongas, para a industrialização, o beneficiamento e a comercialização de produtos de origem
animal, cria o Serviço de Inspeção Municipal - SIM e dá outras providências.

§ 12. O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal será designado, sempre
que conveniente, pela sigla SIM-Arapongas.

§ 22. Esta Lei está em conformidade à Lei Federal ne 9.712/1998, ao Decreto Federal ne
t o 7 216/2010 que constituiu e regulamentou o Sistema Unificado de5.741/2006 e ao Decre O n= . ,

Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa).

Art. 22. Os princípios a serem seguidos no presente regulamento são:

_ 'd humana e do melo ambiente e, ao mesmo tempo, queservação da sau e
1 - Promover a pre _ hi ili: ;ão da agroindústria rural de pequeno porte;

< ili instalação e legaliza,
não implique obstacu o para a. ualidade sanitária dos produtos finais; .

II- Ter o foco de atuação na q . te e continuado para todos os atores da cadeia
educativo permanen . . . -Ili _ Promover o processo _ . 0 e assegurando a máxima participação ded cratização do serviço.Produtiva estabelecendo a emo . , . dos consumidores e das comunidades técnica e-vil, de agroindústrias,governo, da sociedade civil,

.. de inspeçao.científica nos sistemas

• 1 d pode ser executada de forma permanenteripal, depois de instala a,Art. 39. A Inspeção Municil ,

ou periódica.
• t riamente de forma permanente nosexecutada obriga o

, eção deve ser écies animais.
§ 12. A msp b te das diferentes esp . d mésticos de produção, silvestres e,dt nte o aba ,, bate, os animais dor

estabelecimentos ura é ·es animais de a ª '~;{.ál- e de maneJo sustentável.
1 - entende-se por esP°"" ,enientes de áreas de re . . - ~

cativeiros ou Pexóticos criados em
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. . S 29. Nos demais estabelecimej
periódica. tos previstos nesta Le· • _

1
1 ª mspeçao será executada de forma

- os estabelecimentos. com lnspeçã • .
estabelecida em normas 1 ° periódica terão a freqüên ·' dM . . 1 de Complementares expedidc enca de execução de inspeção

. umcIpa e Agricultura, Serviços Públicos M . 1 os por autoridade competente da Secretaria
diferentes produtos e leio Ambiente -- SEASP •e processos produtivo MA, considerando o risco dos
processos de produção e do desempenh d s envolvidos, o resultado da avaliação dos controles dos

n ° e cada estabel •programas de autocontrole. ecimento, em função da implementação dos

§32. Caberá ao Serviço de Inspeção Munici
de inspeção sanitária. pai de Arapongas a responsabilidade das atividades

Art. 42• A Secretaria de Agri ilt a.M . , . d A icu ura, Serviços Publicas e Meio Ambiente - SEASPMA - do

E
undicipido e rapongas, poderá estabelecer parceria e cooperação técnica com municípios com o

sta o o Paraná e a União d á • • '. , po er: participar de consórcio de municípios para facilitar o
desenvolvimento de atividades e para a execução do Serviço de Inspeção sanitária em conjunto com
outros mumc1p1os, bem como poderá solicitar a adesão ao Suasa.

Parágrafo único. Após a adesão do SIM ao Suasa os produtos inspecionados poderão ser
comercializados em todo o território nacional, de acordo com a legislação vigente.

Art. 52. A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário dos produtos de origem animal
após a etapa de produção, compreendido o transporte, a distribuição e a comercialização, e será de
responsabilidade da Vigilância Sanitária do Município de Arapongas, incluídos restaurantes, padarias,
pizzarias, bares e similares, em conformidade ao estabelecido na Lei n9 8.080/1990.

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em sintonia,
· d ··5es, paralelismos e duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária entre os

evitando-se superpos1ço •
órgãos responsáveis pelos serviços.

. d
I

ão Municipal respeitará as especificidades dos diferentes tipos de
Art. 69, O Serviço le InspeçG , ·' ri·

1
d produção incluindo a agromdustna rural de pequeno porte,

produtos e das diferentes escalas 1e ''

conforme regulamento específico.
.

0
um conselho de Inspeção Sanitária com a participação de

Ar. 79. Será constituíd' d A ·cultura serviços Públicos e Meio Ambiente - SEASPMA
- Municipal le gri vrepresentante da secretaria , a ricultores e dos consumidores para aconselhar, sugerir,

-+al de Saúde, dos -s, d fig ali -s, ·itári- e da Secretaria MuntC1P H dos serviços de inspeçao e e isca 1zaçao sani na e
f~gados a execuçao

debater e definir assuntos ig portarias e outros.
1 entos normas,

sobre criação de regulam " . ões sobre tod trabalho e procedimentos de
• tema de mformaç ~·4do um SIS , ±Ar. 8e. Será cri@ ,, erando registros audit2 ?<

+-. ·ao sanitária,
inspeção e de fiscahzaç
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Parágrafo único s
• er de responsabilida3

Públicos e Meio Ambiente_ SEASPMA .
1 1 ª e da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços

• - a alimentação e ma t - .a mspeçao e a fiscalização sanitária d . nutenção do sistema de informações sobre
o respectivo município.

Art. 99. Para obter o registro no servi o . -
pedido instruído com docum t IS de inspeção o estabelecimento deverá apresentar o

en;os, conforme regulamento específico.

Art. 10. O estabelecimento podrá t b lh .
• . er ra a ar com mais de um tipo de atividade, devendo, paraisso, prever os equipamentos de acordo ·
. com a necessidade para tal e, no caso de empregar a mesma
linha de processamento, deverá ser concluída uma atividade para depois iniciar a outra.

Parágrafo único. O Serviço de Inspeção Municipal pode permitir a utilização dos equipamentos
e instalações destinados à fabricação de produtos de origem animal para o preparo de produtos
industrializados que, em sua composição principal, não haja produtos de origem animal, mas estes
produtos não podem constar impressos ou gravados, os carimbos oficiais de inspeção previstos neste
Regulamento, estando os mesmos sob responsabilidade do órgão competente.

Art. 11. A embalagem dos produtos de origem animal deverá obedecer às condições de higiene
necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor, obedecendo
às normas estipuladas em legislação pertinente.

Parágrafo Único. Quando a granel, os produtos serão expostos ao consumo acompanhados de
b • , 1 contendo informações previstas em regulamento especifico.folhetos ou cartazes de forma em v1s1ve ,

- t sportados e armazenados em condições adequadas paraArt. 12. Os produtos deverão ser ran
a preservação de sua sanidade e inocuidade.

. . d tos os subprodutos e os insumos deverão seguir
é • prima os animais, os pro u ,

Art. 13. A mat ra-r , to e portarias específicas.
d fi "dos em regulamenpadrões de sanidade e n

Ífi ra venda direta de produtos em pequenasd ormas específicas pa
Art 14. Serão edita as n to Federal n 5.741/2006.

visto no Decrequantidades, conforme pre .
L • além das previstas em regulamentos

Ar. 15. São consideradas infrações a presente Le, . . -

d Executivo: . ão quando no exercício de suas atnbu1çoesespecíficos do Poder autoridade de inspe@
itar ou desacatar a

1- desrespe "d des competentes no exercício de suas
legais; -ao fiscalizadora das autor0a

dificultar a a
11 - obstar ou dos das autoridades sanitárias

d e/ou atos emanafunções· . . ões expedi as
v ·~r intima
Ili _ descumpri ~I f~estabelecimentos e produtos

. re ulamentar~srea.1.~~-
competentes; ~normas legaise'e" 22 \2

wv-raseredirou"%° 'k
de origem animal.
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Art. 16. Ficam estabelecid; .
ld; l ·=. .<, 1as as seguintes penalidada ,

ou teta a legislação, sem prejuízo da resr , da es administrativas na inobservância parcial
1 - advertência; ponsabihdade cível penal cabível:
li-multa;

Ili - apreensão dos produtos inade
IV. inutilização dos, d ?quados ao processamento ou consumo;

pro utos apreendidos·
V. suspensão temporária das atividades do estabelecimento;
VI. interdição parcial do estabelecimento·
VII. interdição total do estabelecimento· ',
VIII. cancelamento do registro junto ao SIM-Arapongas;

Parágrafo Único. Os valores das multas, bem como as hipóteses de aplicações das penalidades
serão estabelecidos em decreto municipal.

Art. 17. Os recursos financeiros necessários à implementação da presente Lei e do Serviço de
Inspeção Municipal serão fornecidos pelas verbas alocadas na Secretaria Municipal de Agricultura,
Serviços Públicos e Meio Ambiente - SEASPMA, constantes no Orçamento do Município de Arapongas.

Art. 18. Para a realização das atividades previstas nesta Lei, serão cobradas taxas conforme

legislação especifica.

Art. 19. Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução da presente Lei, bem como
a sua regulamentação, serão resolvidos através de resoluções e decretos.

Ar. 20. Ficam revogadas as disposições em contrário a esta Lei.

. 1 tará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
Art. 21. O Poder Executivo regulamen a

data de sua publicação.

. m vigor na data de sua publicação.
Art. 22. Esta lei entra e

Arapongas, 13 d dezembro de 2017.
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